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ESCLARECIMENTO 2

CONCORRÊNCIA Nº 01/2022

	Processo: PRO 02738/2021 - SC nº 021171
	Tipo: Técnica e Preço 

	Abertura: 25/01/2022
	Horário: 10h

	Local: SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar, CEP 70040-903 - Brasília (DF) – Fone: (61) 3317-9891



PERGUNTA 1.: No item 20.5.6 do Termo de Referência, consta na alínea "d": 

d) Caso não haja vínculo empregatício e nem contrato de prestação de serviços, caberá à licitante apresentar Termo de Compromisso, conforme modelo Anexo, assinado pelo profissional indicado, no qual este se compromete a executar, no que lhe couber, os serviços, objeto deste certame, para a hipótese de a licitante vir a sagrar-se vencedora. 

Já no item 7.2.1 do Contrato de Prestação de Serviços, não consta a alínea "d" como alternativa para comprovação de vínculo empregatício. Pode-se considerar a alínea "d" do item 20.5.6 como válida também para o Contrato de Prestação de Serviços?

RESPOSTA 1: Sim.

PERGUNTA 2.:	A respeito "Do orçamento para a contratação", o valor total da proposta de preços tem que, obrigatoriamente, ter no máximo o valor estimado para a contratação dos serviços por 12 meses, que é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais)?
RESPOSTA 2: Sim.

PERGUNTA 3.: A respeito desse item do Termo de Referência: 
"2.4.1. Caso a licitante decida encaminhar os envelopes mediante postagem, esta deverá inserir os envelopes mencionados no item 2.4 acima, em um terceiro envelope identificado no lado externo, EXCLUSIVAMENTE, conforme disposto a seguir:" Seria um "quarto" envelope, em vez de "terceiro", já que existem 3 envelopes de documentação?
RESPOSTA 3: Sim.

PERGUNTA 4.: Referente ao item 9.3 do termo de referência, qual documento deve ser apresentado para comprovar o registro junto ao Ancine?
RESPOSTA 4: Comprovante de Registro emitido pela ANCINE – Agência Nacional do Cinema.

PERGUNTA 5.: No item 20.5 do Termo de Referência é informado que, para comprovação de capacidade técnica, podem ser apresentados mais de 7 atestados por categoria, o que influencia na pontuação. E no item 20.6 do Termo de Referência, sobre a Qualificação do Repertório, é mencionado que deve ser apresentado "um exemplar por categoria". Sendo assim, a dúvida é a seguinte: os atestados não precisam, necessariamente, ter um vídeo correspondente apresentado no Repertório?
RESPOSTA 5: Correto. Os atestados apresentados para o item 20.5 conforme previsto no Termo de Referência não necessariamente precisam ter um vídeo correspondente aos exemplares apresentados para o item 20.6.

PERGUNTA 6.: O Diploma ou Certificado de Conclusão dos profissionais, solicitado no item 20.5.5 do Termo de Referência, pode ser em qualquer área?
RESPOSTA 6.: Sim, pode ser em qualquer área. 

PERGUNTA 7.: No envelope A, segundo o item 9.2 do Anexo I é solicitado no mínimo 1 e no máximo 4 (quatro) atestados. No envelope B a empresa será pontuada de acordo com a quantidade de atestados que ela possuir?

RESPOSTA 7: No Envelope B – Proposta Técnica, a empresa pontuará conforme critérios de pontuação definidos nos itens 20.5.1; 20.5.2; e 20.6.1 do Anexo I – Termo de Referência. 

PERGUNTA 8.: Temos que colocar atestados de capacidade técnica nos envelopes A e B?

RESPOSTA 8: Sim. 

PERGUNTA 9:	A CNI no item 18.1.1 (do TR) solicita apresentar equipe técnica com 10 profissionais em até 7 dias após a assinatura do contrato. Já no item 20.5.3 pede que a licitante apresente o perfil profissional da equipe técnica de trabalho que participará da prestação dos serviços conforme item 18.1 deste termo de referência.
Pergunta: Essa equipe com 10 profissionais é para ser apresentada apenas após a assinatura do contrato, certo?

RESPOSTA 9: No TR, o item 18.1.1 estabelece o prazo para a apresentação de toda a equipe que irá prestar os serviços e, além disso, elenca nos subitens 18.1.1.1 a 18.1.1.10, o perfil técnico de cada integrante da equipe. Já o item 20.5.3 do TR, faz remissão ao item 18.1, apenas para fins de carecterizar o perfil profissional da equipe técnica. Portanto, a equipe técnica teve ser INFORMADA conforme disposto no item 20.5 e seus subitens aplicáveis e, APRESENTADA pela vencedora do certame em até até 7 (sete) dias após a assinatura do contrato, conforme disposto 18.1.1 do Termo de Referência.

PERGUNTA 10.: Item 20.2. A licitante também deve fornecer a proposta em mídia digital (pendrive ou HD).

Pergunta: A proposta de preço anexo III precisa está também num pendrive ou HD?

RESPOSTA 10: Não. O item 20.2 do TR trata apenas da Proposta Técnica.

PERGUNTA 11.: Referente ao item 9.1 do Termo de Referência, o atestado pode ser fornecido por entidades do Sistema Indústria?

RESPOSTA 11: Sim.

PERGUNTA 12. A empresa possui atestados onde ela produziu vários eventos com alimentação, cenário, RH, credenciamento, e registro videográfico com transmissão simultânea, ou seja, ela produziu tudo do evento e a transmissão simultânea está lá descrito no atestado. A CNI vai conseguir identificar o item?

RESPOSTA 12: Sim, desde que a respectiva categoria esteja evidenciada no atestado.

Para todos os efeitos este documento passa a integrar o edital em referência.


Brasília - DF, 20 de janeiro de 2022.
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